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LICITAÇÃO  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2022 
 AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público para os interessados que realizará no dia 28 de Julho de 
2022, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO”,  e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos.   
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de reagentes, 
compatível com o Analisador Químico, modelo Bio Plus 2000/200, pertencente 
ao laboratório de análises e clínicas do Município de Glória de Dourados-MS, com 
intuito de atender os usuários do Sistema Único de Saúde do município, dentro 
dos limites quantitativos fixados, pelo período de 12 (doze) meses, devendo ser 
observada características e demais condições definidas neste Termo de 
Referência.. 
 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07:00 às 13:00 horas, retirado no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/transparencia/licitacoes, ou solicitado através do 
email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br   
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611 
ou pelo Email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br 
 
Glória de Dourados – MS, 14 de Julho de 2022.  
 
Vicente Pereira Felizari 
Pregoeiro 
 
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2022 
RATIFICAÇÃO 
 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto 
nº 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO o presente 
em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro 
mencionada. 
 
FAVORECIDO: VALDECI APARECIDO DOS SANTOS-MEI 
CNPJ: 24.392.848/0001-71        
               
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
segurança desarmada, de apoio e suporte e eventos culturais a ser realizado sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura no 
município de Glória de Dourados/MS. 
 
VALOR: O valor global de despesa será de 17.500,00 (Dezessete mil e 
quinhentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.05.02  FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS ( FICHA 401) 
13.392.0017.2031. Apoio e Operacionalização de Eventos Culturais 

3.3.90.39.99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA 

  
DETERMINO a contratação do objeto deste Processo Administrativo, em favor do 
acima mencionado, e promova as publicações para que produza os efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 14 de julho de 2022.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO 070/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022 
ADJUDICAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro Senhor Felipe Denadai Duarte de Souza, e a Equipe de 
Apoio composta por Vicente Pereira Felizari, Sandra Inis Pierette e Celma 
Gonçalves de Oliveira, designados pela Portaria nº 009/2022, de 10 de Janeiro 
de 2022, torna público para conhecimento de todos os interessados que a licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 025/2022- Processo Administrativo nº 070/2022, 
que versa sobre a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
parcelado de carga de Oxigênio Medicinal com fornecimento de cilindro em regime 
de comodato para atender as necessidades do Hospital /Maternidade dos 
pacientes internados, pacientes em uso domiciliar, bem como equipar as 
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ambulâncias, atendendo a Secretaria de Saúde do Município de Glória de 
Dourados - MS. Após a sessão publica realizada no dia 05 (cinco) de Julho de 
2022, que teve inicio as 09:00 horas, sagrou-se  vencedora dos itens 03 e 05 a 
empresa White Martins Gases Industriais Ltda,  Inscrita no CNPJ sob nº 
35.820.448/0025-03, com o valor total para fornecimento dos referidos itens de R$ 
20.760,00 (Vinte mil e setecentos e sessenta reais) e os itens 01,02 e 04 sagraram 
se fracassados por não ter sido apresentado propostas. 
 
Glória de Dourados - MS, 05 de Julho de 2022. 
 
Felipe Denadai Duarte de Souza  
Pregoeiro Oficial 
 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO 070/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 070/2022 
referente ao Pregão Presencial nº 025/2022, e, considerando que foram 
observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 036/2009 e, subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório a favor da empresa vencedora WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA – CNPJ Nº 35.820.448/0025-03. 
 
Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais. 
 
Glória de Dourados-MS, 14 de Julho de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público para os interessados que realizará no dia 01 de Agosto de 
2022, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO”,  e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos.  
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada de serviços de coleta e análises 
clínicas patológicas de exames laboratoriais, com intuito de atender aos usuários 
do Sistema Único de Saúde do Município de Glória de Dourados/MS. A contratada 
assumirá todos os ônus decorrentes para a execução dos serviços, pelo período 
de 12 meses, devendo ser observada as características e demais condições 
definidas no Termo de Referência.  
 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07:00 às 13:00 horas, retirado no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/transparencia/licitacoes, ou solicitado através do 
email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br   
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611 
ou pelo Email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br 
 
Glória de Dourados – MS, 14 de Julho de 2022.  
 
Vicente Pereira Felizari 
Pregoeiro 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 
ADJUDICAÇÃO DE RESULTADO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro Senhor Vicente Pereira Felizari, e a Equipe de Apoio 
composta pelo Senhor Felipe Denadai Duarte de Souza, Celma Gonçalves de 
Oliveira e Sandra Inis Pieretti designados pela Portaria nº 009/2022, de 10 de 
Janeiro de 2022, torna público para conhecimento de todos os interessados que a 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 022/2022- Processo Administrativo 
nº 061/2022, que versa sobre contratação de empresa ou profissional 
especializado em limpeza (tratamento) e manutenção das piscinas do Clube 
Desportivo e recreativo Caiçara o qual será destinado a realização de atividades 
sociais, educacionais e recreativas dos alunos da Rede Municipal de Ensino, 
profissionais da Educação e do Serviço de Convivência do idoso, proporcionando 
um ambiente salubre, confortável e seguro, com qualidade e equidade para todos, 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura do 
Município de Glória de Dourados.  Após a sessão publica que teve inicio as 09:00 
horas, sagrou-se vencedora a empresa Maria José Aquino - MEI – CNPJ Nº 
38.160.498/0001-22, com o valor total de R$ 58.800,00(Cinquenta e oito mil e 
oitocentos reais), conforme descrito abaixo: 
 
 
 
Item 

MARIA JOSE DE AQUINO 85718521115 
CNPJ: 38.160.498/0001-22 
RUA CUIABA, 829 - CENTRO, GLORIA DE 
DOURADOS - MS,  

 
 
Quantida
de 

 
 
Valor 
mensal 

 
 
Valor 
 Total 

CEP: 79730-000 
Telefone: (67) 9665-4793 
Descrição 

 
 
 
 
 
 
 
 
1 

Contratação de empresa ou profissional 
especializado em limpeza (tratamento) e 
manutenção das piscinas de 400.000 litros e 
piscina de 10.000 litros, do Clube Desportivo e 
recreativo Caiçara, todos os dias, visando a 
estabilidade continuada dos parâmetros de 
qualidade. 
Inclusos análise e ajustes dos parâmetros da 
água periodicamente, tais como: 
Níveis de cloro, PH, alcalinidade total, dureza 
cálcica, cloro livre. 
Estará incluso a manutenção física e química da 
piscina por sete dias da semana, com 
disponibilidade caso eventual necessidade. 
-Retrolagem do material filtrante; 
-Higienização da motobomba 
-Limpeza física das bordas e rejuntes; 
-Limpeza superficial-Balanço químico 
-Produtos químicos incluso no pacote mensal: 
Cloro granulado, Floculante 
Algicida de manutenção; 
Elevador de alcalinidade; 
Elevador de PH,Redutor de PH; 
Limpa bordas, Pastilhas de cloro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
12 meses 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.900,0
0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
58.800,
00 

 
Glória de Dourados - MS, 08 de julho de 2022. 
 
Vicente Pereira Felizari  
Pregoeiro Oficial 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 061/2022 
referente ao Pregão Presencial nº 022/2022, e, considerando que foram 
observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 036/2009 e, subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório a favor da empresa vencedora MARIA JOSÉ AQUINO – 
MEI CNPJ Nº 38.160.498/0001-22. 
 
Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais. 
 
Glória de Dourados-MS, 14 de Julho de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 65/2022/SEEC 
 
“Dispõe a sobre constituição e nomeação da Comissão Organizadora e Avaliadora 
do Processo Seletivo Simplificado de contratação temporária de professores para 
ministrar aulas de ARTE” e da outras providencias. 
 
Aristeu Pereira Nantes, Prefeito Municipal de Glória de Dourados-MS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o inciso III, do artigo 68, e o artigo 69 da Lei 
Orgânica, de 28 de março de 1990, 
Considerando o disposto no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;  
e 
Considerando a Lei Complementar № 072/2019, que dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público e Lei Complementar nº 84/04/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Nomear a Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados 
da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, constituída pelos 
membros a seguir: 
- Lucimar Nóbrega, matrícula 297-1, ocupante do cargo de Supervisão de 
Educação – como Presidente; 
- Lucas Xavier de Souza,  matrícula 1087, ocupante do cargo de Gerente de 
Educação – como Membro; 
_Maria Conceição Amaral Laboissier,  matrícula 257-1, ocupante do cargo de 
Gerente de Cultura – como membro. 
Art. 2º. A participação na comissão será considerada serviço público relevante, 
não ensejando qualquer remuneração. 
Art. 3º. Ficará a cargo da Comissão Organizadora todas as providências 
necessárias à realização dos Processos Seletivos Simplificados da Secretaria 
Municipal de Educação, Esportes e Cultura, obedecendo as normas legais 
pertinentes. 
Art. 4º. A Comissão Organizadora deverá analisar os casos omissos nos Editais 
de Processos Seletivos Simplificados e apresentar parecer, em consonância com 
as disposições estabelecidas nos Editais. 
Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados-MS, 15 de julho de 2022. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito 


